
ESTAOO DE M.'\TO GROSSO 

ASSE.:MBL~IA LEGISLATIVA 

LEI N" 1 887, de 24 de setembro de 1963. 

Abre Crédito do Cr$ 200.000,00 
para o fim que especifica. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
GROSSO: • 

Faço SR~er que a Assemblela Legislativa do Estado 
e eu.promulgo nos termos do parágrafo 2Q do artigo 16 da 
tuiçao do Estado a seguinte Lei:· 

11ATO 

decreta 
Const,!, 

Artigo 1S! . FIca aberto no corrente exercicio, um crédl to· 
~speclal de cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), destinados­
a aquisição da obra nA Nobreza Espiritual de Dom Aqulno",do Pro 
Arlindo Drummond Costa. 

Artigo 2Q - As despesas decorrentEs da presente lei corre 
rão à conta do excesso de arrecadação previsto em tndlce técnic 

Artigo 3" - Esta le1 entrará em vigor na data de sua pu 
bllcaqão, revogadas a8 disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 24 d. setem­
bro de 1963. 

AU STO MÁRI 

Presidente em 
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